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PARECER Nº 223/2022 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 296/2018 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, visa dispor 
sobre a obrigatoriedade dos hospitais e maternidades prestarem orientações para primeiros 
socorros em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita 
de recém-nascidos, e dá outras providências. 

O projeto propõe que as orientações, assim como o treinamento, sejam ministrados 
antes da alta do recém-nascido, facultado aos pais, mães ou responsáveis legais participarem 
ou não da capacitação oferecida pelos hospitais e maternidades. 

Os hospitais e maternidades deverão informar aos pais, mães ou responsáveis pelos 
recém-nascidos sobre a existência e disponibilidade do treinamento, ainda durante o 
acompanhamento pré-natal. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo a fim de: i) prever a imposição de multa pelo 
descumprimento da norma para os hospitais privados, dando efetividade ao comando 
normativo previsto na propositura, cujo valor poderá ser alterado pelas comissões de mérito se 
assim julgarem pertinente; e, ii) suprimir o art. 3º, tendo em vista o entendimento jurisprudencial 
no sentido de que a fixação de prazo ao Executivo para o desempenho de suas funções viola o 
princípio constitucional da harmonia e independência entre os Poderes. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, 
em 30/03/2022 
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